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O Presente projeto de lei, de autoria do nobre • Vereador
Arselino Tatto, visa criar, através da Companhia Metropolitana de
Habitação de Sgo Paulo - COHAB-SP, o "Programa de Locação Social"
destinado a prover moradias para as famílias com renda mensal de
até cinco salários mínimos.

Para implementar o Programa, a propositura disPe que a
COHAB poderia locar imóveis de particulares, bem como propor desa-
propriaç5es a serem efetivadas pelo Poder Público, sem p re que si-
tuação de emergncia o exigir. No caso de imóvel próprio do , Muni-
cípio, seria outorgado aos beneficiários do Programa, permissão de
uso, remunerada, para utilização do prédio por prazo determinado.

Guanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto
as despesas para sua execuçgo corrergo por conta de dota03es orça-
mentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 0:1) 0c1/9g.
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